
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA N.º 144/2025-GP, DE 3 DE SETEMBRO DE 2025

 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores do Município de
Apodi – Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art.  1º  -  Conceder  a  Senhora  ROXANA  NICAULIS  PAVLOVLA
AUGUSTO DE PAIVA MELO LOPES DE GÓIS - TNM-1, pertencente
ao Quadro de Servidores Efetivos da Câmara Municipal de Apodi-
RN, Licença Especial de 03 (três) meses conforme Lei em vigor, no
período  de  08/09/2025  a  07/12/2025,  referente  ao  período
aquisitivo de 04/04/2007 a 04/04/2012.
Art. 2º - O que trata o art. 1º está de acordo com o art. 102, da Lei
269/96, que rege o estatuto do servidor desta edilidade.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrários.
COMUNIQUE-SE
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Apodi/RN, em 3 de
setembro de 2025.
 
 
FILIPE GUSTAVO DE LIMA OLIVEIRA
Presidente da Câmara de Apodi
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